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4 — Licença de instrutor, de subdirector ou director
de escola de condução — 3000$.

5 — Certificado de dispensa do uso de cinto de
segurança — 3000$.

6 — Certificados TIR, ADR ou RPE — 3000$.
7 — Certificado COP — 3000$.

VI — Diversos

1 — Certidão de relatório de peritos quando reque-
rida por entidade diferente da que solicitou o parecer
técnico — 5000$.

2 — Outras certidões, por lauda — 1000$.
3 — Apreensão de documentos, por solicitação par-

ticular, para regularização — 5000$.
4 — Duplicado de documento — 3000$.
5 — Substituição de documento por motivo de aver-

bamento, revalidação ou alteração dos elementos dele
constantes (excepto por mudança de domicílio) — 3000$.

6 — Revalidação ou averbamento em documento,
sem substituição — 1000$.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 2/99
de 2 de Janeiro

Pela Portaria n.o 675/92, de 9 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Arruda dos
Vinhos uma zona de caça associativa situada no muni-
cípio de Arruda dos Vinhos, com uma área de 2374ha,
válida até 9 de Julho de 1998, tendo, por força do Acór-
dão do Tribunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de
Dezembro, pela Portaria n.o 857/97, de 10 de Setembro,
a sua área reduzida para 2085,0233ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, até 10 de
Setembro de 2012, a concessão da zona de caça asso-
ciativa de Arruda dos Vinhos (processo n.o 993-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos, sitos na freguesia
e município de Arruda dos Vinhos, com uma área de
1967,4169ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 675/92,
de 9 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 662/98, de 29 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir de

10 de Julho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 16 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 3/99

de 2 de Janeiro

Pela Portaria n.o 441/94, de 30 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Freguesia
do Bárrio uma zona de caça associativa situada no muni-
cípio de Alcobaça, com uma área de 1975 ha, válida
até 15 de Julho de 1998, tendo, por força do Acórdão
do Tribunal Constitucional n.o 860/96, de 18 de Dezem-
bro, pela Portaria n.o 741/97, de 25 de Agosto, a sua
área sido reduzida para 1126,1530 ha, e não 1100 ha,
como, por lapso, é referido nesta última portaria.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 14 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia do Bárrio (processo n.o 1256-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Ves-
tiaria e Bárrio, município de Alcobaça, com uma área
de 1126,1530 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 441/94,
de 30 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 637/98, de 28 de Agosto.
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4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 16 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 4/99
de 2 de Janeiro

Pela Portaria n.o 527/92, de 23 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 722-O13/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca
Argense uma zona de caça associativa situada no muni-
cípio de Torres Novas, com uma área de 1561,7260 ha,
válida até 23 de Junho de 1998, tendo, por força do
Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96, de 18
de Dezembro, pela Portaria n.o 603/97, de 6 de Agosto,
a sua área sido reduzida para 1404,6247 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 11 anos, a concessão da zona de caça associativa
da freguesia de Olaia (processo n.o 894-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Olaia,
município de Torres Novas, com uma área de
1404,6247 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 527/92,
de 23 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 510/98, de 10 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 24 de Junho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 16 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 5/99
de 2 de Janeiro

Pela Portaria n.o 722-U3/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores Os Bem Entendidos
de Albogas uma zona de caça associativa situada no
município do Sintra, com uma área de 722,9350 ha,
válida até 15 de Julho de 1998.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, até 19 de Feve-
reiro de 2012, a concessão da zona de caça associativa
de Covas de Ferro e Albogas (processo n.o 1078-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Almargem do Bispo, município de Sintra, com uma
área de 419,7120 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obriga-
ções decorrentes da lei e constantes da Portaria
n.o 722-U3/92, de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 633/98, de 28 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 1998.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 16 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 6/99
de 2 de Janeiro

Pela Portaria n.o 666/92, de 8 de Julho, foi conces-
sionada ao Centro Social e Cultural de Ervededo uma
zona de caça associativa situada no município de Chaves,
com uma área de 1967 ha, válida até 8 de Julho de
1998.


